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1ª RETIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 2/2023/GEPEX/CÂMPUS GOIÂNIA/IFG 

Seleção de bolsistas para os projetos de extensão “STEAM4Girls – Aprendizagem
criativa para estímulo de meninas cientistas” e "Copa Scratch: criando jogos e

animes de forma divertida”

A Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Goiânia, no uso de suas

competências, RETIFICA o item 2 da Chamada Pública Simplificada nº 2/2023/Gepex/Câmpus

Goiânia/IFG, conforme se esclarece em 1 e 2: 

1. A fim de atender ao Edital 21/2022/Câmpus Goiânia/IFG, que selecionou as ações de extensão de

que trata a presente Chamada Pública, acrescentam-se os subitens 2.1.2 e 2.1.2.1 com o seguinte

texto: 

2.1.2 Uma das vagas de ensino médio deverá, obrigatoriamente, ser ocupada por estudante
participante do CadÚnico (Cadatro Único para Programas Sociais) e/ou algum programa de
assistência estudantil e/ou cotista, conforme o plano de trabalho da ação de extensão.

2.1.2.1  Para atender a este quesito, será selecionado(a), obrigatoriamente, o(a) primeiro(a)
estudante cadastrado no CadÚnico e/ou em programa de assistência estudantil e/ou cotista do
Câmpus Goiânia a ocupar lugar mais elevado na pontuação da categoria ensino médio.

2. Corrige-se o Quadro 3, que passa a ter o seguinte redação:

Quadro 3. Valores da bolsa 

Categoria
Valor mensal da

bolsa
Número de

parcelas mensais
Valor total final

por bolsista

Bolsa de extensão de ensino médio R$ 200,00 10 R$ 2.000,00

Bolsa de extensão de ensino

médio superior
R$ 400,00 10 R$ 4.000,00

Goiânia, 7 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)

DANIELA HILDA DE SOUZA SIQUEIRA

Gerente Substituta de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

Portaria nº 2.150/2021




	Documento assinado eletronicamente por:

